
Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 20 de maio de 2021 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo Schleswig-Holsteinisches Verwaltungsgericht — Alemanha) — L.R./Bundesrepublik 

Deutschland

(Processo C-8/20) (1)

(«Reenvio prejudicial — Espaço de liberdade, segurança e justiça — Controlos fronteiriços, asilo e 
imigração — Política de asilo — Diretiva 2013/32/UE — Procedimentos comuns de concessão e retirada 

do estatuto de proteção internacional — Pedido de proteção internacional — Motivos de não 
admissibilidade — Artigo 2.o, alínea q) — Conceito de “pedido subsequente” — Artigo 33.o, n.o 2, 

alínea d) — Indeferimento por um Estado-Membro de um pedido de proteção internacional por motivo de 
não admissibilidade devido ao indeferimento de um pedido anterior apresentado pelo interessado num 
Estado terceiro que celebrou com a União Europeia um acordo relativo aos critérios e mecanismos de 

determinação do Estado responsável pela análise de um pedido de asilo apresentado num dos Estados partes 
neste acordo — Decisão definitiva tomada pelo Reino da Noruega»)

(2021/C 278/18)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Schleswig-Holsteinisches Verwaltungsgericht

Partes no processo principal

Recorrente: L.R.

Recorrida: Bundesrepublik Deutschland

Dispositivo

O artigo 33.o, n.o 2, alínea d), da Diretiva 2013/32/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, 
relativa a procedimentos comuns de concessão e retirada do estatuto de proteção internacional, lido em conjugação com o 
artigo 2.o, alínea q), desta, deve ser interpretado no sentido de que se opõe à regulamentação de um Estado-Membro que 
prevê a possibilidade de indeferir por motivo de não admissibilidade um pedido de proteção internacional, na aceção do 
artigo 2.o, alínea b), desta diretiva, apresentado a este Estado-Membro por um nacional de um país terceiro ou por um 
apátrida cujo pedido anterior para concessão do estatuto de refugiado, apresentado a um Estado terceiro que dá execução 
ao Regulamento (UE) n.o 604/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, que estabelece os 
critérios e mecanismos de determinação do Estado-Membro responsável pela análise de um pedido de proteção 
internacional apresentado num dos Estados-Membros por um nacional de um país terceiro ou por um apátrida, em 
conformidade com o Acordo entre a Comunidade Europeia e a República da Islândia e o Reino da Noruega relativo aos 
critérios e mecanismos de determinação do Estado responsável pela análise de um pedido de asilo apresentado num 
Estado-Membro, na Islândia ou na Noruega — Declarações, foi indeferido por esse Estado terceiro. 

(1) JO C 87, de 16.3.2020.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 12 de maio de 2021 — Comissão 
Europeia/República Helénica

(Processo C-11/20) (1)

(«Incumprimento de Estado — Auxílios de Estado — Auxílio declarado ilegal e incompatível com o 
mercado interno — Artigo 108.o, n.o 2, segundo parágrafo, TFUE — Condições climáticas adversas — 

Perdas sofridas pelos agricultores — Auxílios de compensação — Obrigação de recuperação — Dever de 
informação — Incumprimento»)

(2021/C 278/19)

Língua do processo: grego

Partes

Demandante: Comissão Europeia (representantes: A. Bouchagiar e T. Ramopoulos, agentes)

Demandada: República Helénica (representantes: E. Tsaousi, E. Leftheriotou e A. Vasilopoulou, agentes)
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Dispositivo

1) Ao não aprovar, nos prazos previstos, todas as disposições necessárias para dar cumprimento à Decisão 2012/157/UE 
da Comissão, de 7 de dezembro de 2011, relativa a auxílios compensatórios pagos pelo Organismo Grego de Seguros 
Agrícolas (ELGA) em 2008 e 2009, e ao não informar suficientemente a Comissão Europeia das medidas tomadas em 
conformidade com essa decisão, a República Helénica não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força dos 
artigos 2.o a 4.o da referida decisão e do Tratado FUE.

2) A República Helénica é condenada nas despesas.

(1) JO C 68, de 2.3.2020.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 29 de abril de 2021 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo Sąd Okręgowy w Gdańsku — Polónia) — I.W., R.W./Bank BPH S.A.

(Processo C-19/20) (1)

(«Reenvio prejudicial — Proteção dos consumidores — Diretiva 93/13/CEE — Cláusulas abusivas nos 
contratos celebrados com os consumidores — Efeitos da constatação do caráter abusivo de uma cláusula — 
Contrato de mútuo hipotecário expresso numa divisa estrangeira — Determinação da taxa de câmbio entre 
as divisas — Contrato de novação — Efeito dissuasivo — Obrigações do juiz nacional — Artigo 6.o, n.o 1, 

e artigo 7.o, n.o 1»)

(2021/C 278/20)

Língua do processo: polaco

Órgão jurisdicional de reenvio

Sąd Okręgowy w Gdańsku

Partes no processo principal

Recorrente: I.W., R.W.

Recorrido: Bank BPH S.A.

Sendo interveniente: Rzecznik Praw Obywatelskich

Dispositivo

1) O artigo 6.o, n.o 1, da Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos 
contratos celebrados com os consumidores, deve ser interpretado no sentido de que cabe ao juiz nacional constatar o 
caráter abusivo de uma cláusula de um contrato celebrado entre um profissional e um consumidor, ainda que esta tenha 
sido alterada por via contratual por estas partes. De tal constatação resulta o restabelecimento da situação em que o 
consumidor se encontraria se a cláusula cujo caráter abusivo foi constatado não tivesse existido, exceto se este último 
tiver renunciado através da alteração da referida cláusula abusiva a esse restabelecimento através de um consentimento 
livre e esclarecido, o que cabe ao órgão jurisdicional nacional verificar. Todavia, não resulta desta disposição que a 
constatação do caráter abusivo da cláusula inicial tenha, em princípio, por efeito a invalidação do contrato, quando a 
alteração desta cláusula tenha permitido restabelecer o equilíbrio entre as obrigações e os direitos destas partes que 
decorrem do contrato e afastar o vício de que enfermava.

2) O artigo 6.o, n.o 1, e o artigo 7.o, n.o 1, da Diretiva 93/13 devem ser interpretados no sentido de que, por um lado, não se 
opõem a que o juiz nacional suprima apenas o elemento abusivo de uma cláusula de um contrato celebrado entre um 
profissional e um consumidor quando o objetivo dissuasivo prosseguido por esta diretiva seja assegurado por 
disposições legislativas nacionais que regulam a sua utilização, desde que este elemento consista numa obrigação 
contratual distinta, suscetível de ser objeto de um exame individualizado do seu caráter abusivo. Por outro lado, estas 
disposições opõem-se a que o órgão jurisdicional de reenvio suprima apenas o elemento abusivo de uma cláusula de um 
contrato celebrado entre um profissional e um consumidor quando tal supressão tenha por efeito rever o conteúdo da 
referida cláusula, afetando a sua substância, o que incumbirá a esse órgão jurisdicional verificar.
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